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-PROFESSORA SILVANA - PTB e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Artigos 136 e 137 do Regimento Interno,
requerem à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de Aplauso aos
responsáveis pela elaboração, na Gestão 2013/2016, das Diretrizes Currieulares para
Educação Infantil do Município de Sorrlso-MT.

JUSTIFICATIVAS

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na Gestão 2013/2016, elaborou as

Diretrizes Curriculares para Educação Infantil.

A Educação Infantil passou por vários processos de mudança em sua história. De
locais inadequados, com a presença de cuidadoras de crianças, passou, após a implantação da nova
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei Federal 9.394/96), a ser considerada fator essencial no
processo de desenvolvimento dc habilidades, de competências, de aprendizagem, de
conhecimentos, próprios e necessários nesta fase da vida de cada pessoa.

Passou de assistência social para Educação Infantil, com legislação própria,
e.xigindo local adequado e profissionais formados em Pedagogia e outras áreas específicas para
ministrar aulas. Sorriso tem presente esta evolução também. Desde 2005, a gestão foi passada da
Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura
(Semec),

Foram essas mudanças que causaram incertezas nos profissionais da educação em
relação aos conteúdos trabalhados com os alunos. Em outras palavras, não havia um norte para o
trabalho deles, cada qual se perguntava: "O que devo trabalhar com meus alunos em cada bimestre?
Quais as competências, habilidades, conhecimentos, necessitam ser desenvolvidos nessa fase?".

Para superar essas inquietações, ocorreu a realização de estudos para a elaboração
das Diretrizes da Educação Infantil de Sorriso. O desafio foi lançado à equipe da Semec e aos
profissionais que atuam nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. Sob a coordenação
das professoras da Semec Rosemary Tafarell, Elaine Brescansim e Clarice Vieira Dantas, e com o
apoio dos professores, concluiu-se um documento fundamental para a Educação Infantil de Sorriso.
Esse documento de excelente qualidade só foi produzido em virtude do engajamento dos
profissionais e assessores.

Pelo exposto, viemos estender nossos sinceros aplausos aos seguintes profissionais:

^  Adriana Ester Reicherdt Palú, Coordenadora Pedagógica da Secretaria Mvinioi^l
Educação e Cultura; (

Clarice Vieira Dantas, Coordenadora Pedagógica da Secretaria Municipal de^^dqca^
Cultura;
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